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R E S O L U Ç ~ O NQ 137, DE 14/02/95 

FACO SABER QUE A CBMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU JOSE FERREIRA DE MATOS, PRESIDENTE DA CBMARA 
Í'11W~ Te I f'.l(\L DE cmJ z E I no Nrn3 TEfo'·'iD~:; Dü {-1F~ TI GO j_ h ' 
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V, DA RESOLLJcao N9 

Artigo 10 - Fica o Presidente da Câmara 

incis;CJ 

conhecimentos na area ae Comunicaç~o Social. 

durante o período de suas 

por imperiosa necessidade de serviços 

d.-:·J. t:C1 !~ r·· E-? 1·· --:·i.(J: p1·óp1· ias do 

orçamento, suplementadas se necessário. 
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vigor na data de sua publicaç~o, retroagindo seus efeitos a partir 

Cruzeiro, 14 de Fevereiro de 1995. 

Publicada na A.l.L. - A.J. 
i4 dias do mes de 

H.T.L.. -- ~~;.,J. 




